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EDITAL DE ABERTURA Nº 03/2025 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP, pelo Prefeito Municipal nomeado 

através da, Portaria nº 16.496, de 23 de dezembro de 2025 no uso de suas atribuições legais em 

vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituiça o da Repu blica Federativa do Brasil, da Lei 

Orga nica do Municí pio de Ibitinga e Leis Municipais vigentes, TORNA PÚBLICO, aos interessados, 

que estarão abertas as inscrições do CONCURSO PÚBLICO para provimento de vagas e formação de 

cadastro de reserva, conforme abaixo discriminado no QUADRO II EMPREGOS DISPONÍVEIS.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será realizado pela empresa Gama Consultoria em Gestão Pública 
(Organizadora), encarregada do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das 
provas, análise e divulgação dos recursos, classificação e homologação final do resultado, e será 
acompanhado e fiscalizado pela Comissão Permanente de Concurso Público de IBITINGA/SP. 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá em avaliação de conhecimentos por meio de 
aplicação de: 
1.2.1 Prova Objetiva, para todos os empregos, de caráter eliminatório e classificatório;  
1.2.2 Prova de títulos para o emprego de nível superior, de caráter classificatório, de acordo com a 
especificidade do emprego, em conformidade com o estabelecido neste Edital. 
1.3 O cronograma de execução encontra-se no QUADRO I. 
1.4 Os empregos, número de vagas, salários, carga horária semanal, requisitos mínimos para 
contratação e valor da inscrição estão descritos no QUADRO II. 
1.5 O programa das provas objetivas encontra-se descrito no ANEXO I - Conteúdo Programático das 
Provas Objetivas, deste Edital. 
1.6 As atribuições dos empregos encontram-se descritas no ANEXO II - Atribuições dos Empregos, 
deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas 
e demais eventos, por telefone ou e-mail. 
1.8 A Comissão Permanente de Concurso Público publicará avisos de todas as etapas deste 
Concurso através de Editais Complementares que serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico do 
Município. 
1.8.1. Toda menção a horário neste Edital, e seus Editais Complementares, terá como referência o 
horário oficial de Brasília. 

QUADRO I - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES DATAS 
Publicaça o do edital 31/12/2025 
Perí odo de impugnaça o do edital 31/12 A 03/01/2026 
Resultado dos recursos de impugnaça o do edital 05/01/2026 
Perí odo de inscriço es pela internet entrega de tí tulos 

06/01/2026 A 23/01/2026 
(Somente atrave s do site www. e gamaconsult.com.br) 

Ú ltimo dia para pagamento do boleto banca rio 24/01/2026 
Divulgaça o dos candidatos com pedidos de condiça o especial 

26/ 01/2026 
Divulgaça o dos candidatos que se declararam como PCDs 
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Divulgaça o preliminar das inscriço es 

Perí odo de recursos contra o resultado preliminar das inscriço es, 
dos pedidos de atendimento especial, e dos candidatos que se 
declararam como pessoa com deficie ncia PCDs 

27/01 a 29/01/2026 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar das inscriço es, 
dos pedidos de atendimento especial dos candidatos que se 
declararam como PCD (Pessoas com Deficie ncia) 
Divulgaça o da homologaça o das inscriço es 

02/02/2026 

Divulgaça o dos locais das provas objetiva 06/02/2026 
Realização da prova objetiva 15/02/2026 

Divulgaça o do gabarito preliminar da prova objetiva 16/02/2026 
Prazo de recursos contra o gabarito da prova objetiva 17/02 a 19/02/2026 
Respostas aos recursos contra o gabarito da prova objetiva 

24/02/2026 
Gabarito oficial final da prova objetiva 

Resultado preliminar da prova objetiva 

Resultado preliminar da prova de tí tulos 

Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva 
25/02 a 27/02/2026 

Prazo de recursos contra o resultado preliminar da prova de tí tulos 

Respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 

03/03/2026 
Respostas aos recursos contra o resultado preliminar da prova de 
tí tulos 
Resultado e homologação do concurso 03/03/2026 
Observação: este cronograma tem caráter orientativo, podendo sofrer alterações em função da 

necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura de Ibitinga/SP e da Organizadora. 

Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por 

editais ou avisos publicados no Diário Oficial do Município e no site www.gamaconsult.com.br.    

QUADRO II – EMPREGOS DISPONÍVEIS 

EMPREGO 
N° DE 

VAGAS+
CR 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
INVESTIDURA NO EMPREGO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
Valor da 
Inscrição 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

Agente de Apoio 
Escolar 

03+CR Ensino Me dio 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais. 

R$ 1.749,99 R$   40,00 

Agente de 
Acompanhamento 
Especializado 

03+CR 

Ensino Me dio e Curso de 
qualificaça o profissional, com 
carga hora ria mí nima de 180 
(oitenta) horas, nos termos da 
alí nea a, inciso II, § 5º, artigo 
3º da Lei Complementar nº 
302/2025. 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais. 

R$ 2.142,68 R$   40,00 

NÍVEL SUPERIOR 
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Contador 01+CR 

Curso Superior em Cie ncias 
Conta beis e Registro no 
Conselho Regional de 
Contabilidade 

40 horas 
semanais 

R$ 6.771,86 R$   50,00 

Turismo logo 01+CR Ensino Superior em Turismo 

40 
(quarenta) 

horas 
semanais. 

R$ 2.580,11 R$   50,00 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A abertura das inscriço es sera  no dia 06/01/2026 atrave s do endereço eletro nico 
www.gamaconsult.com.br. 
2.1.1. As inscriço es sera o realizadas via internet, atrave s do endereço eletro nico 
www.gamaconsult.com.br durante o perí odo compreendido entre as 07h (sete horas) do dia 
06/01/2026, ate  a s 23h59 min (vinte e tre s horas e cinquenta e nove minutos) do dia 
23/01/2026 considerado, para tanto, o hora rio oficial de Brasí lia.  
2.1.2. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição.   
2.2 Para cada participante sera  permitida apenas uma inscriça o por turno de aplicaça o da prova 
seja por isença o ou por pagamento da taxa. Caso o Candidato tenha efetuado, duas ou mais 
inscriço es por turno de aplicaça o observando os procedimentos, somente a u ltima inscriça o 
realizada sera  va lida. 
2.3 Para inscrever-se via Internet, o candidato devera  acessar o endereço eletro nico 
www.gamaconsult.com.br, durante o perí odo das inscriço es, atrave s dos links correlatos ao 
Concurso Pu blico e efetuar sua inscriça o, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  
2.4 Ler e aceitar o requerimento de inscriça o, preencher o formula rio de inscriça o, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto banca rio; 
2.5 O u ltimo dia para pagamento das inscriço es, para ter sua validade, sera  ate  o dia  24/01/2026, 
sera  divulgado no site www.gamaconsult.com.br , resultado preliminar das inscriço es e prazo de 
recursos que antecedem a homologaça o das inscriço es, de acordo com o ANEXO - CRONOGRAMA 
DE ATIVIDADES.  
2.6 O boleto banca rio, com vencimento para o dia 24/01/2026, disponí vel no endereço eletro nico 
www.gamaconsult.com.br, somente podera  ser impresso, apo s a conclusa o do preenchimento da 
ficha de solicitaça o de inscriça o on-line; 
2.7 As inscriço es efetuadas via Internet somente sera o confirmadas apo s a comprovaça o do 
pagamento do valor da inscriça o; 
2.8 As solicitaço es de inscriça o via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apo s o dia 
24/01/2026 na o sera o aceitas. 
2.9 A empresa Gama–Consultoria em Gesta o Pu blica na o se responsabiliza por solicitaço es de 
inscriço es via Internet na o recebidas por motivo de ordem te cnica dos computadores, falha de 
comunicaça o, congestionamento de linhas de comunicaça o, bem como outros fatores de ordem 
te cnica que impossibilitem a transfere ncia de dados; 
2.10 O candidato devera  observar o resultado preliminar das inscriço es e o prazo de recursos que 
sera  do dia 27/01 a 29/01/2026 até as 23 horas 59:59. 
2.11 O Candidato que fizer a inscriça o e na o constar seu nome no resultado preliminar das 
inscriço es, devera  interpor recurso no site www.gamaconsult.com.br na a rea do candidato e enviar 
o comprovante de pagamento em anexo. 
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2.12 O Candidato que na o verificar o resultado preliminar das inscriço es e na o entrar com recursos 
na a rea do candidato para regularizar sua inscriça o, ficara  impedido de participar do concurso. 
2.13 Ao se inscrever o candidato devera  preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome tera  
sua inscriça o indeferida. 
2.14 O descumprimento das instruço es de inscriça o via Internet implicara  a na o efetivaça o da 
inscriça o. 
2.15 O candidato e  responsa vel pelas informaço es prestadas no formula rio de inscriça o, arcando 
com as eventuais conseque ncias de erros de preenchimento daquele documento.  
2.16 Ao inscrever-se no Concurso Pu blico, e  recomenda vel ao candidato observar atentamente as 
informaço es sobre a aplicaça o das provas. 
2.17 As informaço es prestadas no formula rio de inscriça o via Internet sera o de inteira 
responsabilidade do candidato. 
2.18 Efetivada a inscriça o, na o sera o aceitos pedidos para alteraça o do cargo. 
2.19 Somente sera  devolvido o valor da inscriça o caso ocorra o cancelamento do concurso pela 
administraça o ou por decisa o judicial, o candidato podera  solicitar a restituiça o do valor da taxa de 
inscriça o junto ao setor responsa vel. 
2.20 Na o sera o aceitas inscriço es por via postal, fac-sí mile, transfere ncia de conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extempora neas ou por qualquer outra via que na o as 
especificadas neste Edital. 
2.21 Antes de enviar o formula rio de inscriça o pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de 
inscriça o o candidato devera  tomar conhecimento do conteu do deste Edital e seus anexos, 
certificando sobre os requisitos exigidos para posse. 
2.22 Os dados constantes da ficha de inscriça o sa o de inteira responsabilidade do candidato, 
inclusive quanto aos erros, omisso es ou incorreço es. Em caso de falsa declaraça o o candidato estara  
sujeito a s sanço es previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no para grafo u nico do artigo 10 
do Decreto Federal nº. 83.936/79. 
2.23 Na o sera  permitida a transfere ncia da taxa de inscriça o para outro candidato. 
2.24 Caso o pagamento da taxa na o for confirmado por motivos de falhas em equipamento, 
congestionamento de linhas de comunicaça o ou qualquer outro fator de ordem te cnica alheios a 
Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP e a organizadora do certame, que impossibilitem a 
transfere ncia de dados, devera  o candidato, apo s a homologaça o, apresentar recurso comprovando 
o pagamento da taxa para efetivar sua inscriça o. 
2.25 O candidato ao realizar sua inscriça o, tambe m manifesta cie ncia quanto a  possibilidade de 
divulgaça o de seus dados em listagens resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos a  data de nascimento, a notas e ao desempenho, ser pessoa com deficie ncia (se for o caso), 
entre outros, tendo em vista que essas informaço es sa o essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao concurso. Na o cabera o reclamaço es posteriores nesse sentido, 
ficando os candidatos cientes tambe m de que, possivelmente, tais informaço es podera o ser 
encontrados na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de buscas atualmente 
existentes. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 
3.1 A s Pessoas com Deficie ncia (PCD) que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes sa o 
facultadas no inciso VIII do artigo da Constituiça o Federal e  assegurada o direito de inscriça o para o 
cargo em Concurso Pu blico, desde que o exercí cio do cargo seja compatí vel com a respectiva 
deficie ncia. 
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3.2 Consideram-se PCDs aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99.  
3.3 Fica reservado a s Pessoas com Deficie ncia 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada 
emprego, ou que vierem a surgir no prazo de validade do certame, desde que na o ultrapasse 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas. 
3.4 Durante o prazo de validade do de Concurso Pu blico, o candidato PCD classificado na lista 
especí fica sera  convocado para a 5ª vaga disponibilizada e, posteriormente, para a 21ª, 41ª, 61ª e 
assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas, sempre observada a ordem de 
classificaça o no certame e o limite de vagas a ser ofertada a s Pessoas com Deficie ncia, podendo 
haver contrataça o anterior caso o candidato esteja classificado, na lista geral, em melhor colocaça o. 
3.5 As Pessoas com Deficie ncia, resguardadas as condiço es especiais previstas no Decreto Federal 
nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participara o do Concurso Pu blico em igualdade de 
condiço es com os demais candidatos, no que se refere ao conteu do das provas, a  avaliaça o e aos 
crite rios de aprovaça o, ao dia, hora rio e local de aplicaça o das provas, e a nota mí nima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefí cios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, devera o ser requeridos 
durante o perí odo das inscriço es, atrave s de ficha de inscriça o especial.  
3.6   As Pessoas com Deficie ncia, durante a realizaça o da sua inscriça o, devera o encaminhar o laudo 
em anexo no ato da inscriça o:  
a) Laudo me dico original e expedido no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias antes do te rmino das 
inscriço es, atestando a espe cie e o grau ou ní vel da deficie ncia, com expressa refere ncia ao co digo 
correspondente da Classificaça o Internacional de Doença – CID, bem como a prova vel causa da 
deficie ncia, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova;  
b) Informar o seu nome, documento de identidade (RG) e opça o de cargo; 
c) Os candidatos que necessitarem de condiça o especial para realizaça o da prova, devera o solicitar 
“condiça o especial”, no momento da inscriça o, devendo anexar ao pedido um atestado me dico 
recente informando a espe cie e o grau ou ní vel da deficie ncia. 
3.7 Sera o indeferidas as inscriço es na condiça o especial de PCDs dos candidatos que na o 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo me dico. 
3.8 Aos deficientes visuais (amblí opes) sera o oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24, devendo o candidato solicitar a no momento da inscriça o.  
3.9 Os candidatos que na o atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital sera o 
considerados como na o PCDs e na o tera o prova especialmente preparada, sejam quais forem os 
motivos alegados.  
3.10 O candidato com deficie ncia que na o realizar a inscriça o conforme instruço es constantes neste 
Edital, na o podera  impetrar recurso em favor de sua situaça o.  
3.11 O candidato com deficie ncia devera , apo s a efetivaça o da sua inscriça o, enviar o Laudo com o 
CID digitalizado, para o campo especí fico do site: www.gamaconsult.com.br, na a rea do candidato. A 
instituiça o organizadora na o se responsabiliza pelos laudos que na o forem anexados e enviados.  
3.12 A publicaça o do resultado final do Concurso Pu blico sera  feita em uma lista, contendo 
informaço es se ampla concorre ncia, PCDs, Pretos ou Pardos. 

4.7    DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 
4.7.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá indicar 
sua necessidade no ato da inscrição e enviar, quando solicitado, documentação comprobatória, 
dentro dos prazos estabelecidos neste Edital. 
4.7.2 O atendimento especial somente será concedido se solicitado dentro do prazo e acompanhado 
da documentação exigida. Solicitações enviadas fora do prazo não serão analisadas. 
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4.7.3 Das Lactantes: A candidata lactante poderá amamentar durante a realização da prova, desde 
que protocole a solicitação no prazo previsto e compareça ao local com um acompanhante adulto 
responsável pelo bebê. 
 O acompanhante ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda da criança, sem acesso 
ao conteúdo da prova. 
4.7.4 O tempo utilizado para amamentação será compensado ao final da prova, conforme registro 
realizado pela coordenação da sala. 
4.7.5 Não será permitido ao acompanhante manter contato com a candidata sobre assuntos 
relacionados à prova, sob pena de eliminação. 
4.7.6 O não cumprimento das regras aqui estabelecidas implicará a perda do direito ao atendimento 
especial. 

5.  HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, HORÁRIO E LOCAIS DE PROVAS 

5.1 Sera  divulgado no dia 02/02/2026 a relaça o dos candidatos que tiveram suas inscriço es 

homologadas.  

5.2 Sera  divulgado no dia 06/02/2026 o hora rio e local de realizaça o das provas nos locais 

mencionados no item 1.7 

5.3 E  de inteira responsabilidade do candidato o acesso e verificaça o dos locais de prova. 

6. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1 Este concurso pu blico sera  realizado em 02 (duas) etapas, conforme especificadas a seguir. 
6.1.1 1ª Etapa: prova objetiva (PO), de cara ter classificato rio e eliminato rio; 
6.1.2 2ª Etapa: provas de tí tulos (PT), de cara ter classificato rio; 
6.2 As etapas do concurso pu blico sera o realizadas em datas previstas no QÚADRO I - 
CRONOGRAMA DE EXECÚÇA O deste Edital. Ressalta-se, contudo, a possibilidade de eventuais 
alteraço es em decorre ncia de necessidade, desde que devidamente motivadas, justificadas e 
comunicados aos candidatos na pa gina eletro nica www.gamaconsult.com.br resguardando o direito 
dos candidatos. 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 

7.1 As provas sera o realizadas na cidade de IBITINGA/SP, no dia 15/02/2026, com início às 
14:00h, com duraça o de 4h (quatro horas), ja  incluí do o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
7.2 O candidato devera  comparecer ao local designado, com antecede ncia mí nima de 01 (uma) hora 
antes do fechamento dos porto es de acesso, munido de DOCÚMENTO IDENTIFICAÇA O ORIGINAL 
COM FOTO, de caneta esferogra fica de tinta azul ou preta em material transparente. 
7.2.1. Os porto es de todas unidades sera o abertos a s 12:45h e sera o fechados 15 (quinze) minutos 
antes do iní cio das provas, de acordo com o hora rio oficial de Brasí lia. 
7.2.2.  A partir do fechamento dos porto es e  vedada a entrada de pessoas ou objetos (materiais, 
documentos) no local de prova, bem como e  vedado aos candidatos qualquer contato com o 
ambiente externo. 
7.2.2.1. A partir da abertura dos porto es e entrada do candidato no local de aplicaça o e  vedado ao 
candidato usar o celular, circular ou permanecer nos ambientes comuns da instituiça o.  
7.3 Sera o considerados documentos de identificaça o que tenham fe  pu blica aqueles que permitem a 
comparaça o da impressa o digital e forem expedidos pelas Secretarias de Segurança Pu blica, 
Diretoria Geral da Polí cia Civil, Forças Armadas e Polí cia Militar, bem como a Carteira de Trabalho e 
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Previde ncia Social-CTPS, a Carteira Nacional de Habilitaça o–CNH e as Carteiras expedidas por 
Ordens ou Conselhos Profissionais que, por Lei Federal, sa o va lidas como documentos de 
identificaça o. 
7.4 Na o sera  aceito documento de identificaça o apresentado pelo candidato em formato digital que 
tenha sido fotografado, digitalizado ou escaneado em aparelho celular ou outro equipamento 
eletro nico, co pia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
7.4.1.  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaça o da prova, 
documento de identificaça o original por motivo de perda, roubo ou furto, podera  apresentar 
fotoco pia e devera  portar documento que ateste o registro da ocorre ncia em o rga o policial, 
expedido no ma ximo, 30 (trinta) dias antes. Na ocasia o, sera  submetido a  identificaça o especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressa o digital em formula rio pro prio. 
7.5 As provas objetivas desenvolver-se-a o em forma de testes, atrave s de questo es de mu ltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questa o tera  apenas 01 (uma) 
alternativa correta.  
7.5.1. Na prova objetiva sera  atribuí da pontuaça o 0,0 (zero) a s questo es com mais de uma opça o 
assinalada, questo es sem opça o, com rasuras ou preenchidas a la pis. 
7.5.2. Os prejuí zos advindos do preenchimento indevido do carta o de respostas sera o de inteira 
responsabilidade do candidato. Sera o consideradas marcaço es indevidas as que estiverem em 
desacordo com este Edital ou com as instruço es do carta o de respostas, como marcaça o rasurada, 
emendada ou com o campo de marcaça o na o preenchido integralmente. Em hipo tese alguma havera  
substituiça o do carta o de respostas por erro do candidato. 
7.5.3. O candidato na o devera  amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar o seu carta o de respostas, sob pena de arcar com os prejuí zos advindos da impossibilidade 
de realizaça o da leitura o tica. 
7.5.4.O candidato e  responsa vel pela confere ncia de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
nu mero de inscriça o, sua data de nascimento e o nu mero de seu documento de identidade. Todos os 
candidatos, ao terminarem as provas, devera o, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicaça o o 
carta o de respostas que sera  utilizado para a correça o de sua prova. O candidato que descumprir a 
regra de entrega desse documento sera  eliminado do Concurso. 
7.6 Em caso de anulaça o de questo es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas sera o consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes sera o atribuí dos a todos os candidatos que na o os obtiveram, independente de 
recurso. 
7.7 Durante as provas na o sera o permitidas: consultas bibliogra ficas de qualquer espe cie, utilizaça o 
de ma quina calculadora, agendas eletro nicas ou similares, telefone celular, relo gio digital ou 
qualquer material que na o seja o estritamente necessa rio para a realizaça o das provas. 
7.8 O candidato que, durante a realizaça o da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima, ou que o aparelho sob sua responsabilidade emita sons atrapalhando a 
concentraça o dos outros candidatos, sera  automaticamente eliminado do concurso. 
7.9 E  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaça o da prova. 
7.10 Sera  tambe m eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situaço es: deixar o 
local de realizaça o da prova sem a devida autorizaça o; tratar com desrespeito os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaça o das provas; 
estabelecer comunicaça o com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; 
usar de meios ilí citos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender a s normas 
contidas no caderno de provas e a s demais orientaço es expedidas pela organizaça o do concurso. 
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7.11 As respostas devera o ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta na 
Folha de Respostas. Na o sera o computadas questo es na o respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a la pis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
7.12 A Folha de Respostas, cujo preenchimento e  de responsabilidade do candidato, e  o u nico 
documento va lido para a correça o e devera  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
7.13 Na o sera  computada questa o com emenda ou rasura, ainda que legí vel, nem questa o na o 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em 
nenhuma hipo tese havera  substituiça o da folha de respostas, por erro do candidato. 
7.14 Apo s adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato na o podera , sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorizaça o do Fiscal de Sala; 
7.15 O candidato somente podera  retirar-se do local de aplicaça o das provas, apo s 1 (uma) hora do 
hora rio previsto para o iní cio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas e o caderno de provas. 
7.15.1. O candidato que insistir em sair do recinto de realizaça o da prova, descumprindo o disposto 
no subitem devera  assinar termo de ocorre ncia lavrado pelo coordenador local, declarando sua 
desiste ncia do concurso. 
7.16 So  sera  permitido ao candidato levar os Cadernos de Questo es, a partir de 3 (tre s) horas do 
iní cio da prova. 
7.17 Os 03 (tre s) u ltimos candidatos que terminarem a prova devera o permanecer juntos no 
recinto, sendo liberados somente apo s os 03 (tre s) terem entregado o material utilizado e terem 
seus nomes registrados na ata, ale m de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 
7.18 Iniciada a prova, o candidato na o podera  retirar-se da sala sem autorizaça o e sem 
acompanhamento da fiscalizaça o. Caso o faça, ainda que por questo es de sau de, na o podera  
retornar, em hipo tese alguma. 
7.19 Ao terminar a prova, o candidato entregara , obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu carta o de 
respostas, folha de textos definitivos e o seu caderno de questo es, esse u ltimo ressalvado o disposto 
no subitem 7.16. 
7.20 Na o havera , por qualquer motivo, prorrogaça o do tempo previsto para aplicaça o da prova em 
raza o do afastamento do candidato da sala de provas, salvo as hipo teses previstas expressamente 
neste edital. 
7.21 Quando, por qualquer raza o fortuita, a aplicaça o das provas sofrer atraso em seu iní cio ou 
necessitar de interrupça o, sera  concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo 
que tenham o tempo total previsto neste edital para realiza -las, devendo os mesmos permanecer no 
local de prova. 
7.22 Na o havera  segunda chamada para a realizaça o da prova. O na o comparecimento implicara  a 
eliminaça o automa tica do candidato. 
7.23 Tera  sua prova anulada e sera  automaticamente eliminado do concurso pu blico o candidato 
que durante a sua realizaça o: 
a) For surpreendido dando ou recebendo auxí lio para a execuça o da prova; 
b) Útilizar-se de livros, ma quinas de calcular ou equipamento similar, diciona rio, material com 
anotaço es ou materiais impressos que na o forem expressamente permitidos, ou que se comunicar 
com outro candidato; 
c) For surpreendido portando aparelhos eletro nicos e quaisquer utensí lios descritos no subitem 7.7. 
d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicaça o da prova, com 
as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
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e) Na o entregar o material da prova ao te rmino do tempo destinado para a sua realizaça o; 
f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) Descumprir as instruço es contidas no caderno de questo es e no carta o de respostas e/ou a folha 
de textos definitivos; 
h) Útilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovaça o pro pria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do concurso pu blico; 
i) Na o permitir a coleta de sua assinatura; 
j) For surpreendido portando anotaço es em qualquer meio que na o os permitidos, exceto no seu 
carta o de respostas ou caderno de questo es; 
k) Na o se dirigir para sua sala apo s o fechamento dos porto es; 
l) Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo apo s o fechamento 
dos porto es; 
m) Que os aparelhos sob sua responsabilidade, mesmo que dentro do envelope de segurança, 
emitam sons que atrapalhem a concentraça o dos outros candidatos no perí odo de prova. 
7.24 Apo s o te rmino da prova e  vedado ao candidato circular ou permanecer nos ambientes comuns 
da instituiça o. 
7.25 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletro nico, estatí stico, visual, grafolo gico ou por 
investigaça o policial, ter o candidato se utilizado de processo ilí cito, sua prova sera  anulada e ele 
sera  automaticamente eliminado do concurso. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

8.1 PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

NOTA DE 
CADA 

QUESTÃO 

VALOR TOTAL DAS 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA CLASSIFICAÇÃO 

Lí ngua Portuguesa 10 2,0 20 

60% da 
pontuaça o total. 

Conhecimentos Gerais 5 2,0 10 

Matema tica 5 2,0 10 

Conhecimentos especí ficos 10 4,0 40 

TOTAL 30 ---- 100 

8.2 PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

DISCIPLINA 
NÚMERO 

DE 
QUESTÕES 

NOTA DE 
CADA QUESTÃO 

VALOR TOTAL DAS 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO MÍNIMA 
PARA 

CLASSIFICAÇÃO 
Lí ngua Portuguesa 10 2,0 20 

60% da 
pontuaça o total. 

Matema tica 5 2,0 10 
Conhecimento Gerais 5 2,0 10 

Conhecimentos especí ficos 20 3,0 60 
TOTAL 40 ---- 100 

9.   DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

9.1 A Prova Escrita Objetiva (Para todos os Cargos), esta  prevista para o dia 15/02/2026, sendo 

que o local de realizaça o sera  divulgado no dia 06/02/2026, no endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br.  



10 

10 

EDITAL Nº 03/2025 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2025 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA/SP 

 

Gama Consultoria em Gestão Pública-LTDA-CNPJ 36.466.626/0001-35 Rua Hermes da Fonseca, nº 171 Bairro 

Centro Cívico, CEP: 85.863-300 Foz do Iguaçu-PR-E-mail: gamaconsultoriapr.ltda@gmail.com 

 

9.2 A Gama Consultoria em Gesta o Pu blica, responsa vel pela organizaça o do Concurso Pu blico, na o 

enviara  e-mails e nem corresponde ncias informando os locais de aplicaça o de provas aos 

candidatos. Os locais de provas estara o disponí veis no endereço eletro nico 

www.gamaconsult.com.br. E  responsabilidade do candidato a verificaça o pre via dos locais de 

provas, quanto ao dia, local e hora rio de sua realizaça o, inclusive a observa ncia de retificaço es.  

9.3 A Prefeitura e a Organizadora na o assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 
alojamento e/ou alimentaça o dos candidatos, quando da realizaça o das etapas deste certame. 
 9.4 O candidato na o podera  declarar desconhecimento do local de prova como argumento de sua 
ause ncia. 

10. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
10.1 A prova de tí tulos tera  cara ter meramente classificato rio e sera  aplicada somente para os 
candidatos aos cargos de Ensino Superior, aprovados na etapa anterior do certame (Prova Objetiva). 
10.2 Os documentos relativos aos Tí tulos para os Cargos de Ensino Superior, devera o ser enviados, 
EXCLÚSIVAMENTE, na a rea do candidato no ato de inscriça o. 
10.3 O Envio dos documentos relativos a  Prova de Tí tulos na o e  obrigato ria. O candidato que na o 
entregar o Tí tulo na o sera  eliminado do Concurso Pu blico. 
10.4 E  de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentaça o e comprovaça o dos documentos 
de Tí tulos. 
10.5 Na o sera  aceito entrega ou substituiço es posteriores ao perí odo determinado, bem como, 
Tí tulos que na o constem nas tabelas apresentadas neste Capí tulo. 
10.6 A pontuaça o da documentaça o de Tí tulos se limitara  ao valor ma ximo de 4,0 (quatro) pontos. 
10.7 No somato rio da pontuaça o de cada candidato, os pontos excedentes sera o desprezados. 
10.8 Quanto ao contido nas alí neas a), b) e c) os Tí tulos na o podera o ser contados cumulativamente, 
sendo pontuado o de maior grau. 
10.9 A prova de tí tulos tera  cara ter classificato rio. 
10.10 As co pias dos documentos entregues na o sera o devolvidas e fara o parte integrante da 
documentaça o do Concurso Pu blico. 
10.11 Sera o considerados Tí tulos somente os constantes no quadro a seguir: 

TÍTULO 
VALOR 

UNITÁRIO 
COMPROVANTE 

Doutorado, concluí do ate  a data de 
apresentaça o dos tí tulos, desde que 
relacionada a  a rea do cargo. 

4,0 
Co pia autenticada do diploma, expedido 

por instituiça o oficial de ensino superior, 

devidamente validado pelo Ministe rio da 

Educaça o (MEC) ou declaraça o de 

conclusa o de curso, acompanhado da 

co pia autenticada do respectivo Histo rico 
Escolar e ata da sessa o de defesa da tese 

ou dissertaça o. 

Mestrado, concluí do ate  a data de 
apresentaça o dos tí tulos, desde que 
relacionada a  a rea do cargo 
pretendido. 

3,0 

Po s-Graduaça o Lato Sensu 

(especializaça o) relacionada a  a rea 

do cargo pretendido, com carga 

hora ria mí nima de 360 horas, 
concluí da ate  a data de apresentaça o 

2,0 

Co pia autenticada do certificado de 

conclusa o, expedido por instituiça o oficial 

de ensino superior, devidamente validado 

pelo Ministe rio da Educaça o (MEC) ou 
declaraça o de conclusa o de curso, 
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dos tí tulos. acompanhado da co pia autenticada do 

respectivo Histo rico Escolar. 

 

11. DAS NORMAS 

11.1 As provas objetivas sera o individuais, na o sendo tolerada a comunicaça o com outro candidato, 
nem utilizaça o de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se a  
Comissa o Permanente do Concurso Pu blico e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer crite rios outros para resguardar a execuça o individual e 
correta das provas. 
11.2 Em caso de necessidade de amamentaça o durante a realizaça o das provas, a candidata devera  
levar um acompanhante, que tera  local reservado para esse fim e que sera  responsa vel pela guarda 
da criança. 
11.3 A candidata devera  encaminhar no ato de inscriça o a co pia da certida o de nascimento do bebe , 
caso a candidata na o compareça com acompanhante, a criança na o podera  permanecer no local de 
prova. A amamentaça o sera  concedida somente para bebe s de ate  6 (seis) meses de idade. 
11.4 A ma e tera  o direito de proceder a  amamentaça o a cada intervalo de 2 (duas) horas, por ate  30 
(trinta) minutos, por filho. Durante o perí odo de amamentaça o, a ma e sera  acompanhada por um 
fiscal do sexo feminino. 
11.5 O tempo despendido na amamentaça o sera  compensado durante a realizaça o da prova, em 
igual perí odo. 
11.6 Na o havera  sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realizaça o das provas e 
apo s o fechamento dos porto es na o sera  permitida a entrada de candidatos. 
11.7 E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicaça o de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Pu blico, os quais sera o realizados de forma eletro nica, 
atrave s do site da Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP e da Organizadora do concurso. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Em todas as etapas sera o utilizados os seguintes crite rios de desempate: 
12.2 Maioridade, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos ate  o u ltimo dia de 
inscriça o, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que sera  
dada a prefere ncia ao de idade mais elevada. 
12.3 Maior nu mero de acertos na prova de Conhecimentos Especí ficos. 
12.4 Maior nu mero de acertos na prova de Lí ngua Portuguesa. 
12.5 O Candidato que tiver mais idade considerando-se, caso necessa rio, o hora rio de nascimento. 
12.6 Tiver exercido efetivamente a funça o de jurado(a), nos termos dos artigos 439 e 450 do Co digo 
de Processo    Penal. 
12.7 Para fins de comprovaça o da funça o a que se refere ao item 14.6, sera o aceitas certido es, 
declaraço es, atestados ou outros documentos pu blicos (original ou co pia autenticada em carto rio) 
emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e regionais federais do paí s, relativos a  funça o de 
jurado, nos termos do art. 440 do Co digo de Processo Penal, no perí odo compreendido entre a data 
de entrada em vigor da Lei federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 , e a data de publicaça o deste 
Edital que devera o ser informados no momento da inscriça o. 
 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
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13.1 O gabarito preliminar da prova escrita objetiva sera  divulgado no primeiro dia u til apo s a 
realizaça o da referida prova ate  as 17:00 horas, dia 16/02/2026, mediante edital afixado, 
disponibilizada no site da Organizadora do Concurso Pu blico, www.gamaconsult.com.br. 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Cabera  interposiça o de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa GAMA – 
CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA LTDA, no prazo estipulado pelo QÚADRO I - CRONOGRAMA DE 
EXECÚÇA O, contados do primeiro dia subsequente a  data de publicaça o do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscriço es preliminares; 
b) Gabarito Preliminar;  
c) Resultado preliminar da prova objetiva;  
d) Resultado preliminar da prova pra tica;  
e) Resultado preliminar da prova de tí tulos; 
14.2 O pedido de recurso devera  ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletro nico 
www.gamaconsult.com.br no campo especí fico “RECÚRSO” na a rea do candidato, com as seguintes 
especificaço es:  nome do candidato; nu mero de inscriça o; nu mero do documento de identidade; 
cargo para o qual se inscreveu; a questa o objeto de controve rsia, de forma individualizada; a 
fundamentaça o ou o embasamento, com as devidas razo es do recurso. 
14.3 Quanto aos recursos contra questo es da prova e gabarito preliminar, devera  ser elaborado um 
recurso para cada questa o, sob pena de sua desconsideraça o e os mesmos devera o conter indicaça o 
do nu mero da questa o, da prova e anexar co pia da bibliografia mencionada tambe m sob pena de 
sua desconsideraça o.  
14.4 Na o sera o aceitos recursos por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado 
em argumentaça o lo gica e consistente. Em caso de contestaça o de questo es da prova, o candidato 
devera  se pautar em literatura conceituada e argumentaça o plausí vel.  
14.5 Recursos na o fundamentados ou interpostos fora do prazo sera o indeferidos sem julgamento 
de me rito. A Banca Examinadora constitui u ltima insta ncia na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, na o cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.6 O resultado dos recursos interpostos sera  afixado no site www.gamaconsult.com.br. 
 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

15.1 A prova escrita objetiva sera  avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (Cem) pontos, e tera  
cara ter eliminato rio e classificato rio.  Sera  considerado aprovado na prova escrita objetiva o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 60% (sessenta por cento) da nota total e que na o 
zerar (na o pontuar) em qualquer disciplina aplicada na Prova Objetiva. 
15.2 A classificaça o final sera  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
15.3 O resultado preliminar da prova objetiva esta  previsto para ser divulgado conforme 
cronograma do Quadro I, publicado no o rga o de imprensa oficial do municí pio e disponibilizado no 
site da empresa responsa vel pela organizaça o do Concurso Pu blico www.gamaconsult.com.br ou em 
editais posteriores. 
 

16.  O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

16.1 O resultado e homologaça o do concurso pu blico esta  previsto para ser divulgado no dia 

03/03/2026, site da Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP, publicado no o rga o de imprensa oficial do 
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municí pio e disponibilizado no site da empresa responsa vel pela organizaça o do Concurso Pu blico 

www.gamaconsult.com.br . 

16.2 A nota final (NF) do candidato sera  composta pelo somato rio das notas da prova objetiva 

(NPO) e da nota da prova de tí tulos (NPT), conforme os seguintes crite rios: 

16.2.1 Para os cargos de ní vel me dio: NF = NPO  

16.2.2 Para os cargos de ní vel superior: NF = NPO + NPT 

17. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

17.1 Ter sido classificado neste Concurso Pu blico e considerado apto nos Exames Me dicos 

Admissionais. 17.2 Possuir, no ato da nomeaça o, a escolaridade mí nima exigida para a nomeaça o no 

Emprego, bem como os requisitos constantes no QUADRO II - CARGOS DISPONÍVEIS, deste Edital. 

Os documentos comprobato rios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, 

histo rico escolar) podera o ser aceitos para fins de nomeaça o somente se revalidados ou 

convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como 

quaisquer outros obtidos no exterior, devera o estar acompanhados de traduça o pu blica e 

juramentada.  

17.2.1 Para os empregos que exigem escolaridade de ní vel superior, no momento da 

nomeaça o, o candidato devera  comprovar a conclusa o do curso por meio do Diploma de 

Graduaça o ou, no mí nimo, de Certificado de Conclusa o de Curso que contenha expressamente 

a data em que o candidato participou da cerimo nia de colaça o de grau. Na o sera o aceitos, para 

esse fim, atestados ou declaraço es de conclusa o de disciplinas, histo ricos escolares ou 

quaisquer outros documentos que na o indiquem formalmente a data ja  realizada da colaça o 

de grau;  

17.2.2 Quando houver Empregos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, 

possuir, no ato da nomeaça o, documento que comprove a regularidade do registro no 

respectivo Conselho de Classe do Estado de Sa o Paulo.  

17.3 Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF, Tí tulo de Eleitor com 

comprovante de votaça o para os eleitores que ja  votaram e CNH va lida quando exigido nos 

requisitos mí nimos). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos 

citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar, quando for o caso.  

17.4 Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidada o portugue s a quem foi deferida igualdade nos 

termos do Decreto Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72.  

17.5 Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino.  

17.6 Estar em dia com seus direitos polí ticos e obrigaço es eleitorais.  

17.7 Ter plena aptida o fí sica e mental e na o possuir deficie ncia fí sica incompatí vel com os requisitos 

e atribuiço es para o pleno exercí cio do Emprego, comprovada em inspeça o realizada pela Medicina 

do Trabalho da Administraça o Pu blica.  

17.8 Submeter-se, por ocasia o da nomeaça o, ao exame me dico pre -admissional, de cara ter 

eliminato rio, a ser realizado pela Administraça o Pu blica ou por sua ordem, para constataça o de 

aptida o fí sica e mental.  

17.9 Na o ter sofrido nenhuma condenaça o em virtude de crime contra a Administraça o.  
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17.10 Na o registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercí cio do Emprego pu blico, achando-

se no pleno gozo de seus direitos civis e polí ticos.  

17.11 Na o ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Pu blico rescindido por justa causa 

ou ter sido demitido a bem do serviço pu blico.  

17.12 Ter idade mí nima de 18 (dezoito) anos completos na data de nomeaça o e na o ter completado 

75 (setenta e cinco) anos, idade esta  para aposentadoria compulso ria dos Servidores Pu blicos. 

17.13 Apresentar no ato da nomeaça o declaraça o quanto ao exercí cio ou na o de emprego ou funça o 

pu blica e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensa o.  

17.14 A convocaça o para nomeaça o obedecera  rigorosamente a  ordem de classificaça o final, na o 

gerando ao candidato aprovado, ale m do nu mero de vagas, o direito a  nomeaça o. Os classificados no 

presente Concurso Pu blico somente sera o convocados por ato discriciona rio vinculado a  

convenie ncia, necessidade e oportunidade por parte da Administraça o Pu blica Direta.  

17.15 A data para entrada em exercí cio dos candidatos convocados sera  definida pela Prefeitura 

Municipal de Ibitinga em atendimento a s suas necessidades e convenie ncias.  

17.16 O processo de convocaça o para nomeaça o dos candidatos aprovados aos Empregos 

constantes neste Edital e  de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ibitinga.  

17.17 As convocaço es sera o realizadas no Dia rio Oficial Eletro nico cabendo exclusivamente ao 

candidato o devido acompanhamento sobre o chamamento.  

17.18 O candidato tera  o estabelecido na Convocaça o para comparecer na Prefeitura Municipal de 

Ibitinga para aceitaça o da vaga, sob pena de perda da mesma.  

17.18.1 A Prefeitura Municipal de Ibitinga sera  facultada, em complemento a  convocaça o na 

forma determinada pelo subitem 13.17 de encaminhar o ato de convocaça o tambe m atrave s 

do e-mail cadastrado pelo candidato no ato da inscriça o ou ainda, atrave s de telegrama, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato a manutença o quanto a  atualizaça o de seus dados 

junto a  Administraça o Pu blica apo s a homologaça o do certame.  

17.19 O candidato deficiente podera  ser submetido a  junta me dica, quando do exame admissional, 

que atestara  se a deficie ncia e  compatí vel com as atribuiço es e requisitos do Emprego. Apo s a 

homologaça o do referido Concurso Pu blico todas as informaço es referentes ao acompanhamento 

das Admisso es devem ser solicitadas juntamente a  Prefeitura Municipal de Ibitinga atrave s de seus 

canais de comunicaça o.  

17.20 O candidato que recusar a Admissa o ou depois de Admitido, deixar de comparecer ao serviço 

pu blico e de iniciar suas funço es e atividades perdera  os direitos decorrentes de sua classificaça o.  

17.21 O candidato que na o atender qualquer item da convocaça o do presente edital estara  

automaticamente excluí do do Concurso Pu blico.  

17.22 E  facultado a  Prefeitura Municipal de Ibitinga exigir dos candidatos classificados, ale m dos 

documentos solicitados, outros documentos comprobato rios. Os candidatos classificados devera o 

apresentar documentos comprobato rios de suas respectivas habilitaço es legais para o respectivo 

Emprego, conforme QUADRO II – CARGOS DISPONÍVEIS (Escolaridade e Exige ncias) deste Edital.  
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17.23 O candidato, no ato da nomeaça o, na o devera  estar incompatibilizado para nova nomeaça o 

em novo Emprego Pu blico. Na o podera  estar exercendo emprego ou funça o pu blica, nos termos do 

art. 37 da Constituiça o Federal.  

17.24 A na o comprovaça o de qualquer dos requisitos exigidos, importara  na exclusa o do candidato 

do presente Concurso Pu blico. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A inscriça o implica na aceitaça o por parte do candidato de todos os princí pios, normas e 
condiço es do Concurso Pu blico, estabelecidas no presente Edital, na legislaça o municipal e federal 
pertinente. 
18.2 A inexatida o das afirmativas, a na o apresentaça o ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminara  o candidato do Concurso Pu blico, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscriça o, sem prejuí zo das sanço es penais aplica veis a  falsidade da declaraça o.  
18.3 O o rga o realizador do presente certame na o se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicaço es referentes ao concurso. 
18.4 Apo s 180 (cento e oitenta) dias da divulgaça o oficial do resultado final do Concurso Pu blico, as 
folhas de respostas sera o incineradas e mantidas em arquivo eletro nico, com co pia de segurança, 
pelo prazo de cinco anos. 
18.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para corresponde ncia, junto ao o rga o 
realizador, apo s o resultado final. 
18.6 A convocaça o para admissa o dos candidatos habilitados obedecera  rigorosamente a ordem de 
classificaça o, na o gerando o fato de aprovaça o, direito a  nomeaça o. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados sera o chamados conforme as necessidades locais, a crite rio da autarquia. 
18.7 O Concurso Pu blico tera  validade de 02 (dois) anos, contados a partir da homologaça o do 
certame, podendo ser prorrogado uma u nica vez, por igual perí odo, a crite rio da Administraça o 
Pu blica. 
18.8 Ficam impedidos de participar do certame aqueles que possuam a relaça o de parentesco 
disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Co digo Civil. Constatado o parentesco a tempo com 
funciona rios ou membros da direça o da Gama Consultoria em Gesta o Pu blica Ltda. o candidato tera  
sua inscriça o indeferida, e se verificado posteriormente a  homologaça o o candidato sera  eliminado 
do certame, sem prejuí zo das medidas administrativas e judiciais cabí veis. 
18.9 Para efeito de admissa o, fica o candidato convocado sujeito a  aprovaça o em exame de sau de, 
elaborado por me dicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP, e 
apresentaça o de documentos legais que lhe forem exigidos. 
18.10 Todos os casos, problemas ou questo es que surgirem e que na o tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orga nica Municipal e demais legislaço es aplica veis sera o resolvidas 
em comum pela Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP, atrave s da Comissa o Permanente de Concurso 
Pu blico. 
18.11 A inscriça o e a participaça o no certame implicara o o tratamento de seus dados pessoais de 
nome, nu mero de inscriça o, nu mero e origem do documento de identidade, digital, data de 
nascimento, nu mero de CPF, local, endereço, data, sala e hora rio da prova, telefone, e-mail, 
cargo/vaga a que concorre e/ou outra informaça o pertinente e necessa ria (como a indicaça o de ser 
destro ou canhoto, a solicitaça o de atendimento especial e solicitaço es e comprovaço es para 
preenchimento de vagas reservadas, ou ainda a concessa o de benefí cios de isença o de inscriça o). 
18.12 Ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessa rio para as finalidades listadas neste instrumento, desde que 
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sejam respeitados os princí pios da boa-fe , finalidade, adequaça o, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transpare ncia, segurança, prevença o, na o discriminaça o, responsabilizaça o e 
prestaça o de contas. 
18.13 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima esta  correlacionada a  
organizaça o, ao planejamento e a  execuça o deste concurso pu blico. 
18.14 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato sera o, sem 
prejuí zo de outras que eventualmente se façam necessa rias e estejam amparadas na Lei Federal n. 
13.709/2018: 

a) Cumprimento de obrigaça o legal ou regulato ria (em relaça o ao art. 37, incisos II e VIII, da 
Constituiça o Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos pu blicos, 
inclusive estaduais, dependem de aprovaça o em concurso pu blico; 
b) Execuça o de contrato entre GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA e a 
Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP, para fins de conduça o do certame. 
c) A garantia da lisura e prevença o a  fraude nos Concursos pu blicos. 

18.15 Na o sera o repassadas, por telefone, informaço es a respeito de datas, locais e hora rios de 
realizaça o das provas, nem de resultados, gabaritos, notas, classificaça o, convocaço es ou outras 
etapas relacionadas aos resultados preliminares ou finais das provas e do Concurso Pu blico. O 
candidato devera  observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados. 
18.16 A Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP e a GAMA - CONSÚLTORIA EM GESTA O PÚ BLICA – LTDA 
na o se responsabilizam por informaço es cadastradas de: endereço incorreto, incompleto, 
desatualizado ou de difí cil acesso; endereço eletro nico (e-mail) incorreto, incompleto ou 
desatualizado; problemas do endereço eletro nico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de correio 
cheia, filtros de AntiSpam, etc. 
18.17 Sera  admitida a impugnaça o deste Edital de Abertura, que devera  ser encaminhada 
exclusivamente atrave s de Formula rio Online, devidamente fundamentada, no prazo estabelecido 
no Cronograma de Execuça o. 
18.18 Os casos omissos sera o resolvidos pela Organizadora em conjunto com a Comissa o 
Permanente de Concurso Pu blico da Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP. 
18.19. Quaisquer alteraço es nas regras fixadas neste Edital somente podera o ser feitas por meio de 
Edital de Retificaça o. 
18.20 Integram este edital os anexos:  
Anexo I - Atribuiço es dos Cargos 
Anexo II - Conteu dos Programa ticos das Provas Objetivas;  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Agente de Apoio Escolar 

Descriça o Suma ria: Cuidam da segurança do aluno nas depende ncias e proximidades da escola. 

Inspecionam o comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e 

procedimentos, regimento escolar, cumprimento de hora rios; ouvem reclamaço es e analisam fatos. 

Prestam apoio a s atividades acade micas; controlam as atividades livres dos alunos, orientando 

entrada e saí da de alunos, fiscalizando espaços de recreaça o, definindo limites nas atividades livres. 

Organizam ambiente escolar e informam a necessidade da manutença o predial. 

 Descriça o detalhada:- Prestar apoio aos alunos matriculados na Educaça o Infantil e no Ensino 

Fundamental nas atividades acade micas;- Supervisionar e assistir os alunos no que concerne ao 

trato e zelo, para que seja dado o devido cuidado aos mesmos;- Estimular e contribuir para o 

desenvolvimento sadio da personalidade dos alunos, nos aspectos psicomotor, linguagem, 

intelectual, afetivo, emocional e social, atrave s de auxí lio ao professor regente da classe/aula;- 

Acompanhar e auxiliar os alunos no desenvolvimento das atividades rotineiras, cuidando para que 

eles tenham suas necessidades ba sicas (fisiolo gicas e afetivas) satisfeitas, fazendo por eles somente 

as atividades que na o consigam realizar de forma auto noma;- Exercer atividades que envolvem 

cuidados especiais, a partir de objetivos estabelecidos pela escola ou responsa veis diretos, zelando 

pelo bem-estar e sau de dos alunos;- Realizar e/ou auxiliar os ha bitos de higiene pessoal dos alunos, 

como por exemplo leva -los ao banheiro, dar banho, trocar fraldas e escovar os dentes;- Estimular e 

ajudar na alimentaça o e na constituiça o de ha bitos alimentares dos alunos;- Auxiliar na locomoça o 

e na recreaça o dos alunos;- Ministrar medicamentos conforme prescriça o me dica, prestar primeiros 

socorros e executar pequenos curativos nos alunos, caso seja solicitado pela Direça o escolar;- 

Supervisionar e receber os alunos na escola mantendo contato com os responsa veis e direcionando-

os para as atividades;- Acolher o aluno com pacie ncia, afetividade e sensibilidade, contornando 

situaço es adversas, de forma a estabelecer ví nculos e contribuir para seu o desenvolvimento 

integral;- Supervisionar os intervalos, os momentos de sono e descanso e a saí da dos alunos de 

forma a cuidar e contribuir para a segurança de todos;- Acompanhar os alunos em atividades 

externas, excurso es e em eventos extracurriculares, orientando-os quanto a s regras de 

comportamento e segurança;- Permanecer com o aluno dentro e fora da sala de aula;- Zelar pelo 

material do aluno dentro e fora da instituiça o ate  que o responsa vel venha busca -lo;- Acompanhar o 

acolhimento (chegada/entrada) e a despedida (entrega de alunos aos pais/saí da) dos alunos no 

interior da escola, bem como o embarque e desembarque de alunos no transporte escolar;- 

Acompanhar outras situaço es que se fizerem necessa rias para a realizaça o das atividades cotidianas 

dos alunos durante a permane ncia na escola;- Higienizar brinquedos eliminando fontes de 

contaminaça o; - Preencher agenda dos alunos, registrar observaço es e elaborar relato rios, 

mantendo organizadas as informaço es inerentes aos alunos e atividades escolares, em auxí lio ao 

docente responsa vel;- Organizar os espaços em geral, salas de aula, material pedago gico e pastas 

das atividades dos alunos, mantendo o ambiente adequado ao desenvolvimento e ao aprendizado 

dos alunos;- Manter organizados os materiais e equipamentos de trabalho, solicitando sua 

manutença o sempre que necessa rio;- Trocar roupas de cama e organizar o espaço de sono e 
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descanso dos alunos;- Participar da organizaça o de eventos diversos e extracurriculares na escola, 

juntamente com outros membros da equipe;- Observar atentamente os alunos de modo a identificar 

eventuais circunsta ncias de maus tratos, e, quando o caso, relatar a seus superiores para as 

provide ncias cabí veis;- Comunicar a  equipe da escola sobre quaisquer alteraço es de 

comportamento dos alunos que possam ser observadas;- Manter relacionamento cordial e 

prestativo com os alunos que estejam sob sua responsabilidade ou cuidado;- Atuar como elo entre o 

aluno, a famí lia e a equipe da escola;- Escutar, estar atento e ser o elo de comunicaça o entre a 

equipe escolar e os alunos;- Ser solida rio com os alunos;- Participar do planejamento de atividades 

de inclusa o da pessoa com deficie ncia;- Atuar em parcerias com equipes multidisciplinares;- 

Participar de programas de inclusa o escolar;- Apresentar Relato rio sobre o acompanhamento do 

aluno que esteja sob seus cuidados caso seja solicitado;- Reunir-se com um representante da 

unidade escolar e com os demais integrantes da equipe da Secretaria Municipal de Educaça o 

sempre que surgir uma questa o inusitada e complexa relacionada a  sua atuaça o profissional e 

e tica;- Prestar informaço es aos pais e professores sobre os serviços e eventuais problemas 

ocorridos;- Participar do planejamento e das reunio es gerais da unidade escolar;- Ser pontual e 

assí duo, ter postura e tica e apresentar-se com vestimentas conforta veis e adequadas para o melhor 

atendimento a s necessidades dos alunos;- Manter postura de autocontrole, proatividade, 

imparcialidade, pacie ncia e espí rito de equipe; - Manter disciplina e organizaça o, de modo a 

identificar prioridades e realizar boa gesta o do tempo e dos recursos de trabalho;- Demonstrar 

capacidade de comunicaça o, inclusive por meio da oitiva atenta (saber ouvir) aos alunos, a equipe 

de trabalho e superiores;- Cumprir outras atividades correlatas a  sua funça o, determinadas pelo seu 

superior hiera rquico. 

Agente de Acompanhamento Especializado 

Descriça o suma ria: Cuidam de bebe s, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos 

estabelecidos por instituiço es especializadas ou responsa veis diretos, zelando pelo bem-estar, 

sau de, alimentaça o, higiene pessoal, educaça o, cultura, recreaça o e lazer da pessoa assistida.  

Descriça o detalhada:- Cuidar de estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de aprendizagem, altas 

habilidades ou superdotaça o, ou que necessitem de cuidados especiais, matriculados na Educaça o 

Infantil e no Ensino Fundamental;- Cuidar do local sob sua responsabilidade, atendendo aos 

interesses da municipalidade;- Prestar apoio aos estudantes com deficie ncia, Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de 

aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, nas atividades acade micas sem interfere ncia no 

conteu do pedago gico, respeitando sua autonomia e ritmo de aprendizagem; - Atuar em atividades 

recreativas, culturais, esportivas, pedago gicas e interativas, garantindo a participaça o do estudante 

com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento 

(TGD), outros transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, em igualdade de 

condiço es com os demais;- Supervisionar e assistir os estudantes com deficie ncia, Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de 
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aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, no que concerne ao trato e zelo, para que seja 

dado o devido cuidado aos mesmos;- Estimular e contribuir para o desenvolvimento sadio da 

personalidade dos estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno 

Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou 

superdotaça o, nos aspectos psicomotor, linguagem, intelectual, afetivo, emocional e social, atrave s 

de auxí lio ao professor regente da classe/aula;- Acompanhar e auxiliar os estudantes com 

deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), 

outros transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, no desenvolvimento das 

atividades rotineiras, cuidando para que eles tenham suas necessidades ba sicas (fisiolo gicas e 

afetivas) satisfeitas, fazendo por eles somente as atividades que na o consigam realizar de forma 

auto noma;- Exercer atividades que envolvem cuidados especiais, a partir de objetivos estabelecidos 

pela escola ou responsa veis diretos, zelando pelo bem-estar e sau de dos estudantes com deficie ncia, 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros 

transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o;- Atuar como elo entre o 

estudante com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de 

Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, 

e a famí lia e a equipe da escola;- Escutar, estar atento e ser o elo de comunicaça o entre a equipe 

escolar e os estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global 

de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou 

superdotaça o;- Ser solida rio com os estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de aprendizagem e altas 

habilidades ou superdotaça o; - Cuidar dos ha bitos de higiene pessoal dos estudantes com 

deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD) e 

outros transtornos de aprendizagem, como por exemplo leva -lo ao banheiro, dar banho, trocar 

fraldas e escovar os dentes;- Estimular e ajudar na alimentaça o e na constituiça o de ha bitos 

alimentares dos estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno 

Global de Desenvolvimento (TGD) e outros transtornos de aprendizagem;- Auxiliar na locomoça o e 

na recreaça o dos estudantes com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno 

Global de Desenvolvimento (TGD) e outros transtornos de aprendizagem;- Caso o aluno na o tenha 

autonomia motora ou intelectual para tanto, auxiliar no aprendizado ao copiar a mate ria, ou ler e 

escrever por ele;- Administrar medicamentos, mediante prescriça o me dica e autorizaça o dos pais 

ou responsa veis, ale m de, quando necessa rio, prestar os primeiros cuidados possí veis dentro dos 

limites de sua capacitaça o e formaça o, sem exercer atribuiço es privativas de profissionais da a rea 

da sau de, informando imediatamente a equipe escolar e familiar, sendo vedada a administraça o por 

vias que na o sejam orais, bem como a execuça o de procedimentos de complexidade te cnica, salvo 

quando houver expressa autorizaça o legal e capacitaça o especí fica;- Acompanhar os estudantes 

com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento 

(TGD) e outros transtornos de aprendizagem na ida e na volta de saí das externas e passeios;- 

Realizar mudanças de posiça o para maior conforto do aluno que necessite de cuidados especiais;- 

Permanecer com o aluno com deficie ncia, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global 
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de Desenvolvimento (TGD) e outros transtornos de aprendizagem, dentro e fora da sala de aula;- 

Zelar pelo material dos estudantes dentro da instituiça o ate  que o responsa vel venha busca -lo;- 

Manter relacionamento cordial e prestativo com os estudantes que estejam sob sua 

responsabilidade ou cuidado;- Comunicar a  equipe da escola sobre quaisquer alteraço es de 

comportamento dos estudantes que possam ser observadas;- Acompanhar outras situaço es que se 

fizerem necessa rias para a realizaça o das atividades cotidianas dos estudantes com deficie ncia, 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros 

transtornos de aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o, durante a permane ncia na 

escola;- Participar do planejamento de atividades de inclusa o da pessoa com deficie ncia, Transtorno 

do Espectro Autista (TEA), Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD), outros transtornos de 

aprendizagem e altas habilidades ou superdotaça o;- Atuar em parcerias com equipes 

multidisciplinares - Participar de programas de inclusa o escolar;- Apresentar Relato rio sobre o 

acompanhamento do aluno que esteja sob seus cuidados caso seja solicitado;- Reunir-se com um 

representante da unidade escolar e com os demais integrantes da equipe da Secretaria Municipal de 

Educaça o sempre que surgir uma questa o inusitada e complexa relacionada a  sua atuaça o 

profissional e e tica;- Prestar informaço es aos pais e professores sobre os serviços e eventuais 

problemas ocorridos;- Participar do planejamento e das reunio es gerais da unidade escolar;- Ser 

pontual e assí duo, ter postura e tica e apresentar-se com vestimentas conforta veis e adequadas para 

o melhor atendimento a s necessidades dos estudantes;- Colaborar com a construça o de ambientes 

escolares inclusivos, respeitosos, na o discriminato rios e sensí veis a  diversidade;- Cumprir outras 

atividades correlatas a  sua funça o, determinadas pelo seu superior hiera rquico;- Colaborar para o 

desenvolvimento da autonomia, da autorregulaça o emocional, da comunicaça o e da interaça o social 

do estudante;- Prestar suporte nas atividades de alimentaça o, higiene, locomoça o, organizaça o do 

ambiente escolar e outras aço es de apoio necessa rias a  inclusa o do estudante no espaço educativo;- 

Atuar como elo de cuidado, acolhimento e segurança do estudante, dentro e fora da sala de aula, em 

articulaça o com os demais profissionais da unidade escolar;- Apoiar a efetivaça o do Plano 

Educacional Individualizado (PEI), quando houver, respeitando as diretrizes pedago gicas e 

orientaço es da equipe gestora;- Participar de atividades extracurriculares, formaço es obrigato rias, 

reunio es pedago gicas e momentos de planejamento, sempre que convocado;- Atuar em contextos 

emergenciais, como crises comportamentais, convulso es, acidentes ou situaço es de risco, prestando 

os primeiros cuidados possí veis dentro dos limites de sua capacitaça o e formaça o, sem exercer 

atribuiço es privativas de profissionais da a rea da sau de;- Úsar de vestimenta apropriada, 

condizente com as tarefas de cuidado direto com os estudantes;- Atuar em conformidade com os 

princí pios da e tica profissional, da proteça o a  intimidade e a  dignidade dos estudantes. 

Contador  

Registrar atos e fatos conta beis; Controlar o ativo permanente; Gerenciar custos; preparar 

obrigaço es acesso rias, tais como: declaraço es acesso rias ao fisco, o rga os competentes e 

contribuintes e administra o registro dos livros nos o rga os apropriados; Elaborar demonstraço es 

conta beis; Prestar consultoria e informaço es gerenciais; Realizar auditoria interna e externa; 

Atender solicitaço es de o rga os fiscalizadores e realizar perí cia; Avaliaça o de acervos patrimoniais e 
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verificaça o de haveres e obrigaço es, para quaisquer finalidades, inclusive natureza fiscal; Apuraça o 

do valor patrimonial de participaço es, quotas ou aço es; Reavaliaço es e mediça o dos efeitos das 

variaço es do poder aquisitivo da moeda sobre o patrimo nio; Apuraço es de haveres e avaliaça o de 

Direitos e Obrigaço es; Regulaço es judiciais ou extrajudiciais; Escrituraça o regular de todos os fatos 

relativos aos patrimo nios e as variaço es patrimoniais; Classificaça o dos fatos para registro conta bil, 

por qualquer processo, inclusive computaça o eletro nica, e respectiva validaça o dos registros e 

demonstraço es; Abertura e encerramento de escritas conta beis; Execuça o dos serviços de 

escrituraça o de contabilidade pu blica, assinatura de empenhos, balancetes, balanços e demais peças 

conta beis; Controle de formalizaça o, guarda, manutença o ou destruiça o de livros e outros meios de 

registro conta bil, bem como dos documentos relativos a  vida patrimonial; Elaboraça o de balancetes 

de demonstraço es do movimento por contas ou grupos de contas de forma analí tica ou sinte tica; 

Levantamento de balanços; Integraça o de balanços, inclusive consolidaço es; Apuraça o, ca lculo e 

registro de custos, em qualquer sistema de concepça o; Ana lise de custos e despesas em qualquer 

modalidade, em relaça o a quaisquer funço es, bem como ana lise com vista a  racionalizaça o das 

operaço es e dos usos de equipamentos e materiais, e ainda a otimizaça o do resultado; Controle, 

avaliaça o e estudo de gesta o econo mica, financeira e patrimonial das empresas e demais entidades; 

Ana lise de custos com vistas ao estabelecimento de tarifas nos serviços pu blicos, e a comprovaça o 

dos reflexos dos aumentos; Ana lise de balanços; Ana lise do comportamento das receitas; Avaliaça o 

do desempenho da entidade; Determinaça o de capacidade econo mico-financeira da entidade, 

inclusive nos conflitos trabalhistas e de tarifa; Elaboraça o de orçamentos de qualquer tipo, tais 

como econo micos, financeiros, patrimoniais e de investimentos, peças de planejamento como PPA e 

LDO, seguindo as normas legais; Programaça o orçamenta ria e financeira, e acompanhamento da 

execuça o de orçamentos-programa, tanto na parte fí sica quanto na moneta ria; Ana lise das variaço es 

orçamenta rias; Conciliaço es de conta; Organizaça o dos processos de prestaça o de contas das 

entidades e o rga os da Administraça o Pu blica Municipal, das Autarquias e Fundaço es de Direito 

Pu blico, a serem julgados pelos tribunais de contas ou o rga os similares; Reviso es de balanços, 

contas ou quaisquer demonstraço es ou registros conta beis; Organizaça o dos serviços conta beis 

quanto a  concepça o, planejamento e estrutura material, bem como o estabelecimento de 

fluxogramas de processamento cronogramas, organogramas, modelos de formula rios e similares; 

Planificaça o das contas, com a descriça o de suas funço es e do funcionamento dos serviços 

conta beis; Organizaça o e operaça o dos sistemas de Controle Interno; Organizaça o e operaça o dos 

sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto a existe ncia e localizaça o fí sica dos bens; Demais 

atividades inerentes a s Cie ncias Conta beis na Administraça o Pu blica; Desenvolver as atividades de 

contadoria sempre com base na legislaça o, normas e atos dos o rga os como Tribunal de Contas da 

Únia o, do Estado, Secretaria do Tesouro Nacional e demais. 

Turismólogo  

Atuar no planejamento, na promoça o e na execuça o de atividades turí sticas municipais; Contribuir 

na elaboraça o de polí ticas pu blicas de turismo; Planejar atividades de turismo, investigando 

vocaço es e potenciais turí sticos regionais, para promover o desenvolvimento socioecono mico do 

municí pio; Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informaço es sobre a demanda turí stica 
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municipal; Analisar estudos socioecono micos, culturais e referentes a outras a reas que tenham 

influe ncia sobre atividades e serviços de turismo municipal; Coordenar e orientar trabalhos de 

seleça o e de classificaça o de locais e a reas de interesse turí stico, de acordo com suas naturezas 

geogra fica, histo rica, artí stica e cultural, visando o adequado aproveitamento dos recursos; 

Diagnosticar as potencialidades e as deficie ncias para formular e implantar propostas para o 

desenvolvimento do turismo no municí pio; Pesquisa, sistematiza, atualiza e divulga informaço es 

sobre a demanda turí stica, para criaça o e implantaça o de roteiros e rotas; Organizar eventos de 

a mbito pu blico em diferentes escalas e tipologias; Atuar como responsa vel te cnico em 

empreendimentos que tenham o turismo como seu objetivo; Elaborar Projetos Turí sticos;  

Acompanhar os Projetos Turí sticos oriundos do Turismo nas entidades pu blica envolvidas no 

processo, desde a operacionalizaça o e execuça o; Realizar Eventos turí sticos; Ministrar, orientar, 

executar os projetos sociais, cursos, cursos de capacitaça o, de oficinas pedago gicas e outros afins 

quando necessa rio; Executar tarefas correlatas. 

 

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO ENSINO MÉDIO 

Língua Portuguesa Interpretaça o de textos: princí pios de coesa o e coere ncia textuais. Ortografia. 
Variaça o linguí stica: as diversas modalidades do uso da lí ngua. Ní veis de linguagem. Acentuaça o 
gra fica. Úso da crase. Pontuaça o. Estrutura e formaça o das palavras. Concorda ncia verbal e nominal. 
Figuras de linguagem. Classes de palavras. Termos da oraça o. Oraço es coordenadas e subordinadas. 

Conhecimento Gerais Histo ria e geografia do municí pio de Ibitinga, Sa o Paulo e do Brasil. 
Panorama local, nacional e internacional contempora neo. Panorama da economia nacional e 
internacional. Atualidades do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao cotidiano e atualidades nas 
a reas de: educaça o, econo mica, cientifica, tecnolo gica, polí tica, cultura, esportiva, sau de, meio 
ambiente e social do municí pio de Ibitinga, do Estado de Sa o Paulo e do Brasil.  

Matemática Nu meros e Operaço es: Problemas abertos e situaço es problemas relacionados a  
a lgebra e aritme tica; Fraço es e Dizimas perio dica. Geometria plana: semelhança entre figuras 
planas, tria ngulos semelhantes, relaço es me tricas no tria ngulo reta ngulo, circunfere ncia, polí gonos 
regulares, elementos de um polí gono regular, Medidas de Comprimento e Superfí cie, a reas das 
principais figuras planas. Medidas de volume e capacidade, medida de massa. Conjuntos: noço es 
ba sicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, subconjuntos, conjuntos nume ricos, conjunto dos 
nu meros naturais, conjunto dos nu meros inteiros, conjunto dos nu meros racionais, conjunto dos 
nu meros irracionais, conjunto dos nu meros reais, operaça o com nu meros reais. A lgebra: expressa o 
nume rica MMC e MDC, raza o, proporça o, divisa o em partes proporcionais, regra de tre s simples 
regra de tre s composta, porcentagem, equaça o do 1º e 2º grau, expressa o alge brica. Matema tica 
financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuí zo, acre scimos e descontos, juros simples e juros 
compostos. Progresso es: progressa o aritme tica, progressa o geome trica. Ana lise combinato ria: 
Problemas que envolvem contagem, princí pio multiplicativo, permutaça o, arranjos, combinaça o. 
Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço 
amostral finito, probabilidade com reunia o e intersecça o de eventos. Noço es de estatí stica: me dia 
aritme tica, me dia ponderada, mediana e moda, representaça o da distribuiça o de freque ncias, 
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gra ficos de barras, gra ficos de setores, gra fico poligonal ou de linha, ana lise e interpretaça o de 
gra ficos. Raciocí nio lo gico. Resoluça o de problemas matema ticos aplicados em diversas a reas do 
conhecimento 

Conhecimento Específico - Agente de Apoio Escolar: Disciplina e vigila ncia dos alunos; Controle 
e movimentaça o do aluno; Observaça o e orientaça o aos setores sobre o comportamento dos alunos; 
Cuidados especiais: dietas; curativos; administraça o de medicamentos. Telefones de emerge ncia: 
Pronto Socorro, Polí cia Militar e Corpo de Bombeiros; Sinalizaça o de tra nsito, uso do cinto de 
segurança; Conhecimentos e manuseio de extintor de ince ndio de autos; Higiene corporal e 
alimentaça o. Noço es de Primeiros Socorros. BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140). 
Dispo e sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e da  outras provide ncias. Dia rio Oficial da 
Únia o, Brasí lia, seça o I, 16 jul. 1990. BRASIL. Lei Federal nº 13.146/2015 e suas alteraço es. Institui a 
Lei Brasileira de Inclusa o da Pessoa com Deficie ncia (Estatuto da Pessoa com Deficie ncia). 

Conhecimento Específico - Agente de Acompanhamento Especializado: 

1. História da Educação das pessoas com deficiência no Brasil da exclusão à inclusão: marcos 
históricos e normativos da Educação Especial no Brasil. 
2. Políticas públicas educacionais, aspectos legais e conceituais da Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva. 
3. legislação referente ao curso exigido. Constante na alínea a, inciso II, do § 5º do art. 3º da Lei 
Complementar 302/2025. 
1) Classificação e características das deficiências 2) Postura comportamental, profissional  3) O 
papel do cuidador no ambiente escolar; 4) Administração de medicamentos e primeiros socorros; 
5) Alimentação segura e cuidados com a higiene pessoal; 6) Mobilidade, cuidados posturais e prevenção 

de quedas; 7) Desenvolvimento infantil e estimulação para o desenvolvimento da criança com 
necessidades especiais. 

4. Atendimento Educacional Especializado e o princípio da equidade no contexto da educação inclusiva: 

aspectos legais, pedagógicos e organizacionais. 

5. Neurociências e concepções teóricas de desenvolvimento e aprendizagem na Educação Básica, 

considerando a perspectiva da Educação Inclusiva. 

6. Estudantes com: deficiências, altas habilidades/superdotação, transtornos globais do desenvolvimento; 

Transtornos do neurodesenvolvimento e distúrbios/transtornos de aprendizagem. 

7. Ensino Colaborativo: Currículo, acessibilidade e práticas pedagógicas colaborativas na inclusão 

educacional. 

8. PEI: Plano de Ensino Individualizado/Planejamento Educacional Individualizado. 

9. Práticas e estratégias pedagógicas inclusivas em diferentes frentes de Atendimento Educacional 

Especializado. 

10. Desenho Universal para Aprendizagem. 

11. Tecnologia Assistiva e seu uso no contexto escolar. 

12. Capacitismo. 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DO ENSINO SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Compreensa o e interpretaça o de textos litera rios e na o litera rios, significado 
contextual de palavras e expresso es. Ní veis de linguagem. Figuras de linguagem. Princí pios de 
coesa o e coere ncia textuais. Tipos de discurso. Funço es da linguagem. Estrutura e formaça o de 
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palavras. Pontuaça o. Rege ncia verbal e nominal. Concorda ncia verbal e nominal. Colocaça o 
pronominal. Úso de crase. Ana lise Sinta tica. Introduça o a  sintaxe. Termos integrantes e acesso rios 
da oraça o. Classificaça o das oraço es coordenadas e subordinadas. 

Matemática Nu meros e Operaço es: Problemas abertos e situaço es problemas relacionados a  
a lgebra e aritme tica; Fraço es e Dí zimas perio dicas. Geometria plana: semelhança entre figuras 
planas, tria ngulos semelhantes, relaço es me tricas no tria ngulo reta ngulo, teorema de Pita goras e 
teorema de Talles, circunfere ncia, polí gonos regulares, elementos de um polí gono regular, Medidas 
de Comprimento e Superfí cie, a reas das principais figuras planas. Geometria espacial: medidas de 
volume e capacidade, medida de massa. Conjuntos: noço es ba sicas de conjuntos, igualdade de 
conjuntos, subconjuntos, conjuntos nume ricos, conjunto dos nu meros naturais, conjunto dos 
nu meros inteiros, conjunto dos nu meros racionais, conjunto dos nu meros irracionais, conjunto dos 
nu meros reais, operaça o com nu meros reais. A lgebra: polino mios, operaço es com polino mios, 
decomposiça o de polino mios, raí zes de um polino mio, expressa o nume rica, MMC e MDC, raza o, 
proporça o, divisa o em partes proporcionais, regra de tre s simples regra de tre s composta, 
porcentagem, equaça o do 1º e 2º grau, expressa o alge brica. Funço es: o conceito matema tico de 
funça o, funça o de 1º grau, funça o 2º grau, gra ficos de uma funça o de 1º grau, gra fico de uma funça o 
de 2º grau. Matema tica financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuí zo, acre scimos e descontos, 
juros simples e juros compostos. Progresso es: progressa o aritme tica, progressa o geome trica. 
Ana lise combinato ria: Problemas que envolvem contagem, princí pio multiplicativo, permutaça o, 
arranjos, combinaça o. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um 
evento em um espaço amostral finito, probabilidade com reunia o e intersecça o de eventos. Noço es 
de estatí stica: me dia aritme tica, me dia ponderada, mediana e moda, representaça o da distribuiça o 
de freque ncias, gra ficos de barras, gra ficos de setores, gra fico poligonal ou de linha, ana lise e 
interpretaça o de gra ficos. Sistema linear: resoluça o de um sistema linear por escalonamento, regra 
de Cramer. Raciocí nio lo gico. Resoluça o de problemas matema ticos aplicados em diversas a reas do 
conhecimento 

Conhecimentos Gerais Histo ria e geografia do municí pio de Ibitinga, Sa o Paulo e do Brasil. 
Panorama local, nacional e internacional contempora neo. Panorama da economia nacional e 
internacional. Atualidades do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao cotidiano e atualidades nas 
a reas de: educaça o, econo mica, cientifica, tecnolo gica, polí tica, cultura, esportiva, sau de, meio 
ambiente e social do municí pio de Ibitinga e do Brasil. 

Conhecimentos Específicos - Contador: Contabilidade: princí pios e convenço es. Escrituraça o: 
conta bil e conciliaça o de contas, conceitos ba sicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. 
Sistema de Ana lise de Apuraça o de Custos. Conceitos ba sicos de custo. Contabilidade Geral. 
Estrutura conceitual ba sica da contabilidade. Princí pios fundamentais da contabilidade. Plano de 
contas. Procedimentos ba sicos de escrituraça o. Livros obrigato rios e auxiliares. Procedimentos 
conta beis diversos. Correça o moneta ria de balanço. Depreciaça o. Amortizaça o. Apuraça o de 
resultado. Demonstraço es Conta beis. Determinaça o de í ndices e quocientes e interpretaça o. 
Conciliaça o e ana lise de contas patrimoniais e de resultado. Correça o integral. Contabilidade em 
moeda constante. Estrutura e conceitos ba sicos de contabilidade de custo. Legislaça o 
Tributa ria/Fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de ca lculo, alí quotas e 
escrituraça o fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Pessoa jurí dica. Contabilidade Pu blica: 
princí pios orçamenta rio, financeiro e patrimonial. Classificaça o e estruturaça o orçamenta ria. 
Execuça o orçamenta ria. Auditoria: noço es ba sicas de auditoria independente e interna. Natureza e 
campo de atuaça o da auditoria. Pareceres de auditoria. Controles internos. Testes e procedimentos 
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de auditoria. Contabilidade Pu blica e a Lei de Responsabilidade Fiscal: responsabilidade da Gesta o 
fiscal: o rga os obrigados, equilí brio das contas pu blicas, planejamento e transpare ncia, metas e 
limites. Receita corrente lí quida (conceito). L.D.O. e a Lei Orçamenta ria Anual. Execuça o 
orçamenta ria e cumprimento das metas. Receita pu blica. Despesa pu blica: tipos de despesa, 
restriço es e limites. Transfere ncia de recursos pu blicos para o setor privado. Endividamento: dí vida 
pu blica fundada, dí vida mobilia ria, contrataço es de operaço es de cre dito, operaço es de cre dito por 
antecipaça o de receita, concessa o de garantias, restos a pagar, limites e restriço es. A gesta o 
patrimonial. Transpare ncia, controle e fiscalizaça o: instrumentos de transpare ncia, prestaça o de 
contas, relato rio da gesta o fiscal, o rga os encarregados pela fiscalizaça o, principais pontos de 
fiscalizaça o. PPA (Plano Plurianual). Plano de Contas Pu blicas. Lei Federal n.º 4.320/1964 e suas 
atualizaço es. Lei Federal n.º 8.429/1992 – Improbidade Administrativa (e alteraço es). Lei Federal 
n.º 10.520/2002 (e alteraço es). Lei Complementar n.º 101/2000 (e alteraço es). Lei Complementar 
n.º 131/2009 – Lei da Transpare ncia Pu blica. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitaço es e Contratos Administrativos.) 

Conhecimentos Específicos - Turismólogo: Teoria do Turismo: Definiço es e conceitos; Evoluça o 
histo rica, Origem do turismo. Manifestaço es da cultura popular e Patrimo nio Cultural. Polí ticas 
pu blicas de proteça o e incentivo cultural. Planejamento Turí stico. Programas e Roteiros Turí sticos 
no Municí pio. Noço es de roteiros turí sticos. Conceitos de roteiros turí sticos. Legislaça o Aplicada ao 
Turismo e Hospitalidade. Lazer e Entretenimento para Hote is. Co digo de defesa do consumidor. 
Marketing promocional e atrativos locais. Mercado Turí stico e Territo rios: Comercializaça o do 
produto turí stico. Impactos da exploraça o do espaço turí stico. Paisagem: elementos ba sicos e 
propriedade. 


